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DECRETO Nº 1743, DE  06 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Nomeia os Membros do Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente-CMDCA no Município de 
Maraú/BA; e dá outras providências. 

CONSIDERANDO o que dispõe o Conselho Municipal do Direito da 
Criança e do Adolescente de Maraú – CMDCA com base no Regimento Interno e em 
conformidade com a Lei nº 167, de 08 de agosto de 2018, e nesses termos,  

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe a Lei Orgânica deste Município, 
RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal do Direito 
da Criança e do Adolescente do Município de Maraú-BA, constituídos pelos seguintes 
nomes do Poder Público e da Sociedade Civil: 

I.SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL: 

a) Titular: Aléxia Raiana Barbosa de Souza – CPF: 050.505.005-67
b) Suplente: Ediane Amparo da Silva – CPF: 026.518.435-55

II.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE:

a) Titular: Nicole Vivas Costa – CPF: 011.250.715-83 
b) Suplente: Carla dos Santos Silva – CPF: 012.426.075-60

III.SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE:

a) Titular: Jamil Santiago Da Silva – CPF: 186.195.255-49 
b) Suplente: João Vitor de Jesus – CPF: 092.863.165-69

IV.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

a) Titular: Anaildes Conceição Sacramento Porto – CPF: 874.347.685-68 
b) Suplente: Gileno Lira Ferreira – CPF: 465.762.235-87

V. AÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR HUMANO – 
ADEBEH: 

a) Titular: Eloane Neves Esteves – CPF: 148.044.518-54 
b) Suplente: Larissa Bessa Albuquerque – CPF: 012.779.415-80
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VI. ASSOCIAÇÃO ESPORTIVA DE MARAÚ

a) Titular: Ademar Luz Santos– CPF: 483.542.605-34 
b) Suplente: Flavia Arla Araújo Santos – CPF: 917.557.865-49

VII. ASSOCIAÇÃO DAS MULHERES:

a) Titular: Arlete Souza Góes – CPF: 891.270.135-53 
b) Suplente: Rosilene Delfina Moreno – CPF: 344.837.725-20

VIII. INSTITUTO PROMAR/ESCOLA COMUNITÁRIA MARAMAR:

a) Titular: Izabela Viana de Araújo – CPF: 014.560.616-31 
b) Suplente: Alessandro Ferreira da Silva – CPF: 253.372.308-83

IX. DIRETORIA ADMINISTRATIVA DO CMDCA:

a) Presidente: João Vitor De Jesus 
b) Vice-Presidente: Arlete Souza Góes
c) Secretário: Jamil Santiago Da Silva 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, e 
retroage a 19/11/2021.  

Art.3º - Fica revogado o Decreto nº 1352, de 15 de outubro de 2020. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, EM 06 DE 
DEZEMBRO DE 2021 

Registre-se   Publique-se  Cumpra-se 

MANASSES SANTOS SOUZA 
Prefeito Municipal       

Prefeitura Municipal de Marau 
PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL 

Em ______/______/2021 
Edição nº _________/2021 

Gabinete do Prefeito 
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PORTARIA Nº 215, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021. 

“Concede férias com 1/3 em pecúnia ao 
servidor público da Prefeitura Municipal de 
Maraú (BA), e dá outras providências.” 

OO  PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  MMAARRAAÚÚ,,  EEssttaaddoo  FFeeddeerraaddoo  ddaa  BBaahhiiaa, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os preceitos do art. 70, da Lei Municipal nº 018/1997, e 
suas alterações promovida pela Lei Municipal nº 054/2012, e em conformidade com o 
Decreto nº 1611/2021, RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder ao servidor abaixo relacionado, 30 (trinta) dias de férias com 1/3 
em pecúnia, ocupante do cargo de Vigilante, lotado na Secretaria Municipal de Administração 
e Planejamento, conforme período (aquisitivo e gozo) descrito.  

Art. 2º Cabe ao Setor de Recursos Humanos efetuar as devidas anotações. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADIMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
Matr. Servidor Publico Período Aquisitivo Período de Gozo 

012720 Ismael Agareno Mendes Souza 2020/2021 03/12/2021 a 01/01/2022 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, EM 24 DE NOVEMBRO DE 
2021. 

  Registre-se   Publique-se  Cumpra-se 

REPUBLICAÇÃO da Portaria Nº 215, de 24 de novembro de 2021 na Edição 
2094 por conter erro material. 

MANASSES SANTOS SOUZA 

Prefeito Municipal      
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